
ATO DE AROUTVAMf,NTO

o superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável da NoÍe de
Minas, no uso de suas atribuições legais,

considerando a ausência de informações essenciais a análise do processo de licenciamento. Não
há como dar continuidade as análises técnico-jurídicas referentes ao licenciamento ambiental
em questão.

Considerando o êor do parecer técnico e parecer jrtrídico, que reàmendá o arquivamento do
pÍ€sêntê pÍocesso pelos fatos e fundamemos legais expostos

Considerando, desta formq a regra prevista na lei n" 14.184, de 31 de janeito de 2002.

Determino o arquivamento do Processo Administrativo - PA N' 23541D0051003/2017 do
empreendimento Fazenda fuo Formoso e Buriti Queimado ou Canoasffelisberto Brant de
Carvalho Filho e Outras, CPF 039.830.998-15, localizado no município de BuritizeiÍo[víG.

Em caso de 4ecessidadq Í€meta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os
encamiúe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em
dívida ativa do Estado.

Encamiúe-se os dados do presente processo à Núcleo das Denúncias Ambientais-NUDEN
para fiscalização de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais.

Montes Claros, 30 de maio de 2019.
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Salientamos que o empreendimento seÉ objeto de fiscalizagão e o desaeordo com o disposto
nos artigo 4o, 50 e demais do Decreto 44.E44108 sujeitaú o empÍeendedor à apuração de
eventuais inÊações ambientais, de aeordo com a lei.

Encamiúamos em anexo as custas finais do processo.

Atenciosâmente,
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REF.: ARQUWAMENTO DE PROCESSO

Prçzados Seúores;

servimos do Presente para informar que êsta superintendência procedeu ao arquivanento do
Processo AdminisEativo - PA N" 2354112005100312017 do empreendimento Fazenda
Rio Formoso e Buriti Queimado ou Canoas/Fetisberto Brant de Carvalho Filho e Outas,
CPF 039.830.998-15, localizado no município de Buritizeiro/MG, motivado peta
ausência de informagões essenciais a anráIise do processo de licenciamento.

Salienamos tamÉm que, em oaso de constatação de débito de natuÍeza ambiental para o
. referido empreendimento, os aúos do processo n" 2354112O05100312017 serão remetidos à

Assessoria Jurídica da SEMAD para que os mesmos sejam encamiúados à Advocacia Geral
do Esado para inscriçâo do débito de natureza ambientál em dívida ativa do Estado.

Ressalta-se, aindq que o aÍquivamento do presente pÍoc.esso não impossibilita a abertüa de
novo processo, desde que riomprovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde
que não implique reapÍoveitanento dos custos referentes ao processo ora arquivado.


